
ESTADO DE SERGIPT
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

coNTRAÍO N0 094i2022

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE
S! CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL
DE RIACHUETO/SE, E DO OUTRO. A EMPRESA ESABE
ENGENHARIA LTDA, DECORRENTE DA DISPENSA N"

01912022.

0 MUNICíPlO DE RIACHUELO, eskdo de Sergipe, pêssoa jurídica de direito público, poí lntermédio da PREFEITURA, com

CNPJ n0 1 3.1 28.897/0001-85, com sede na Praça Getúlio Vargas, n0 72, Centro, Riachuelo/SE. representada neste ato pelo

Exceientissimo Sr. Petêrson Dantas Araújo e neste ato dênominada CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresê ESÂBâ

ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJTMF sob o n0 30.981.03'1/0001-31, com sede na Rua Germiniano ltlaia, n" 803 A

Salgado Filho, Aracaju/SE, CEP: 49.020-040, neste ato Íepresentrda por seu representante legal o Sr. Antônio Aureiiano
Bispo Júnior, brasileiro, solteiro, portador do CPF n" 382.069.355S8, doravante denominada CONTRATADA, tendo em

vista o que consta no Processo dê Dispensa n" 01912022 tem, entre si, ajustado o presente mntrato de prestaÉo de

serviço, que se regerá pelas normas das Lei no8.666/93 tambem, pelas cláusulas e condiçóes seguintes:

CLÁ.USULA PRIMEIRA. DO OBJETO Íart. 55, inciso L da Lei n" 8.666/93)

O presente Conkato tem por objeto a contrateção do empresa para prêstaçáo de serviços de Elaboração de Ploleto dê

Drenagem Pluvial da Sub Bacia do Entorno da Avenida iranoel Rodíguês de Carvalho no Município de Riachuelo/Se,

de acordo com a proposta da Contratada que passam a Íuer parle integrante deste instrumento, de acordo corn Lei c'

8.666/93, independentementê de suas transcrições.

CLÁiJSULA SEGUNDA. DO PRECO. DAS CONDICOES OE PAGAMENTO {Art.55, iNCiSO III. dA LEi N'8,666i9-3]

O valor global do contrato é de R$ 32.57í,50 (trinta o dois mil, quinhôntos 6 setenla o um Íoais ê oinquonta cêntavos),
que será pago após prestação dos serviços executsdos.

sl" . O pagamenlo será eÍetuado após tiquidação da despesa, por meio dê crédito em conta corÍente indicada peio licitante

vencedor, nc prazo de ate 30 (kinla)diâs, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fetura, devidamente ceÍtiflcada pelo setor

responsável pelo recebimento da PrestaÉo de Serviços.

§2. . Para fazer jus ao pagamento, a ConkataCa deveÍá apresentrr, juntamente com o documento de cobrança, prova dÊ

iegularidade para com a Fazenda estadual e pova de regularidade pêrante o lnstituto Nacional do Seguro Social - iNSS e

perantê o FGTS - CRF, CNT.

§3. - Nenhum pagamento será efetuado à Contrâtada enquanto houver pêndência de liquidação de obrigação Ínânceira, em

virtude de penalidade ou inadimolência contratual.

§4'- Não haverá, sob hipólese alguma, pagamento antecipado.

§5". 0s preços serão flxos e ineajustáveis, caso o Contralo venha a ser pronogado, o valor poderá vir a ser reaiustado,

mediante accrdo entre as partes, mm base na vanaçáo do INPC, e desde que compatível com o preço de mercado, na forma

do art.65, §8" da Lei n". 8.666/93.

§60 . No caso de akaso de pagamento, será utilizado, para atualizaÉo do valor mencionado no capul desta Cláusula o

Ínoice Nacional de P.eÇos ao Consumidor - INPC/lBGE.

§7" - Nestes preços estâo incluidos todas as despesas que, direta ou indhetamente, deconam da execução deste Contrato,

inclusive custos com pessoal, encargos sociais, tÍabalhistas e previdenciários, adminiskaçao, lributos, emolumentos e

contribuiçôes de qualquer nâtureza.

§8o - O pagamento oas obrigaçóes relativas ao presente côntÍato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas

das respectivas exigências, a teor do que dispóe o art. 70 §20, lnciso lll, da Lei n" 4.320/1964 art. 50 e 7o, §20, lnciso l!1, Ca Lei

no 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA UGÊN (art. 55, inciso lV, dâ Lei n" 8.666/93)

0 presente Contrato terá vigência de 60 (sessênta) dias comdos a partir da data de sua assinatura encerrando-se com

ÍlnalizaÇáo da execução dos serviços e eÍetivo pagamento.

CLÁUSULE QUARTA. DOTACÃO ORCAMENTÁRIA {Aí. 55, iNCiSO V. dA LEi N" 8.666/93}

As Cespesas com o pagamento do referido objeto estáo previstas no orçâmento da Prefeitura Municipal de Riach

conÍorme classifi cação orçamentána
o/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

2104- SECRÉTARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E DO MEIO AMBIENTE. SET,4INFRA I
PROJETO ATIVIDADE 1017. CONSTRUÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE REDES DE SANEAMENTO

cLASSTFTCAÇÁO ÊCONÔMrCA 4490.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÔES

FTJNÍE DE RECURSO 17O4OOOO - TRANSF ROYALTIES UNI Ão

CLÁUSULA QUINTA. DO OIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ArI.55. iNCiSO VII E XIII. dA LEi N'8.666]93)

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete'se a:

. pagamento dos salários, encargos sociais, taxâs, Íornecimento dos materiais necêssários ê demais despesas

exigidas para a execuçâo dos serviços, será de responsabilidade da Contratadai

. A Contratada deverá executar os sêrviços descritos no presenle Contrato e outros que, porvenlura. venham a sêr

fazer necessário durante o decorrer do período;

. A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposiçáo no local da prestação dos serviços, o responsável pela

empresa;

. Responsabilizar-se pelos danos causados diÍetamente à PreÍeitura ou a terceiros decorrentes de sua cúlpa ou dolo

na execuÉo do Conhato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a íscalizâçáo ou o acompanhamento

pela Conkatante;
o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorizaçâo que se façarr'

necessário s à execução do Contrato;

. Executar flelmente o objeto contratado e o prazo estipulado;

o Não transÍerir a oukem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e exoressa

anuêncla desta:

r Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou paÍcial, bem como a fusão cisão otr

incorporaçã0, sem prévia a expressa anuência do Contratsnte;

. lianter, durante toda êxecuÉo do Contrato, as condiÉes inicialmentê pactuâdas'

I

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, comprometese a:

. EÍetuar o pagamento nas condições e preço pactuedos;

. proporcionai à Contratada todas âs condiÉes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçÕes deconentes do

DÍesente Contrato, consoante estabelece a Lei n0 8.666/93;

r Designar um representante nara acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar ern

registro próprio, todas âs ocoÍências veriÍicadas;

. óomunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execuÉo dos serviços, diligenciando nos

casos que exigem providências preventivas e coÍretivas.

USULA S .DASP art. da

pelo atraso injustificado nâ execução do contrato, pela inêxecuÉo total ou parciâl do objeto pactuâdo' conformê o caso, o

Cántratant" pâderá aplicar à Contratada as seguintes sanÉes, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia

| - advêrtêncial

ii - multa de 0 S% (zero virgula cinco por cento) poÍ dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato ern

deccrrência de âtraso injustificado no Íomecimento;

lll . multa dê 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuÉo total ou parcial do mesmo;

iú - suspensao temporáía de participar em licitação e impedimento de contralar com a Administração do Contratante, pelo

prazo de até 2 (dois) anosl

V - declaração àe inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública'

CLÁUSU SETIMA. DA lSÀ0 {art. 55, inciso Vlll, da Le i n" 8.666/93)

independentemente de notificações ou interpelaÉes judiciais ou extraiudiciais, consti

as srtuaçôes previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79' da Lei no 8 666/93'
tuem motivos para rescisão do to

'-*I
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O presente ContÍato Íundamenta-se:

I - nos termos do ContÍâto de Dispensa que, slmultaneamênte:

. não contrariem o interesse públicol

ll . nas demais deteÍminações da Lei 8.666/93;

lll - nos preceitos do DiÍeito Público;

lV - supletivamente, nos princiDios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçôes do Direito Privado.

paragãfo único - Os casos omtssos e quaisquer ajustes que se ÍizeÍem necessários, em decoÍrência deste ContÍato, seráo

acordãdos entre as partes, lavrandGse, na ocasião' Termo Aditivo.

cúusulA pÉclMA - DAS ALTERACoES (aÍ. q5. !-ei n' 8'666193)
tosestipulâdosnoaÍtigo65daLelno.8.666/93.deSde

que devidâmente comProvados.

§i; - n ôontratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos e supressões que se flzerem

i...ssaiioi. àte o lirritr te-gal previsto no aÍt.65, §1" da Lei no.8.666/93, calculado sobrê o valor inicial atualizado dc

contÍato.

§if - Uennum acrescimo ou suprêssão poderá exceder o limile estabelecido nesta condiÉ0, salvo as supressÕes resultantes

ãe accrdo celebraCos entre as partes' de acordo mm o art.65' §20, ll da lei n0 8'666/93'

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELOISE

slo - O pÍesente ContÍato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a JuÍzo do ContÍatante, sem que

caiba à Contratâda qualqueÍ ação ou interpelação ludicial.

s2o . No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obÍigado a comunicar lal decisão à Contratade, por escrito. na

minimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no 'caput'desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Contratante em virtuoe

desta decisão, ressalvado o disposlo no § 20 do artigo 79 da Lei n0.8.666/93 e alterações.

cúUSULA OITAVA . DOS DIREITOS DO CONTRAT NO CASO DE RES Íâri. 55. inciso lX da Lei n'

8.666/93)

Ha frpotese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o dirêito da Conketântê de

adotar, no quê couberem, as mêdidas prêvistas no artigo 80 da Lei no 8.666/93.

úusULA N . DA LEG! APLiC A cu TRATO E OMISSOS

incisc Xll, da in" 8.666i93)

CúUSULA DÉCIMA P RIMEIRA . DO FORO

de Riachuelo, Estado de Sergipe, como Únicc competente para dirimir as

píesente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro'

E, por êstarem assim, justas e Contratadas, as paÍtes assinam este instrumênto, na presênça de 02 (duas) testemunhas, a

fim de que pÍoduzâ seus efeitos legeis

Riachuelo/SE, 19 de Setembro de 2022

PETÉRSON o
hicipal

ESABE ENGÉNHARIA L

Contratada

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade

questões que porventura surgiÍem na execu@o do

Testemunhas:

CPF

CPF
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